


a contar de 24/05/2026 até 23/05/2027, e dotá-lo de recursos financeiros relativos a esta prorrogação, em
continuidade à promoção de proteção integral ao público infantojuvenil (0 a 17 anos e 11 meses),
envolvidos em alegações de violência intrafamiliar/doméstica - violência física, psicológica, sexual e por
negligência , conforme justificativa lançada no Processo SEI- 310005/000264/2022.

 

Parágrafo Único. Fica retificado o Plano de Trabalho quanto ao Cronograma de Execução
(meta, etapa ou fase) consoante solicitação da instituição (131456725) e Parecer Técnico Favorável
(131585047), documentos autuados no referido processo e que passa a fazer parte integrante do presente
Termo Aditivo, independentemente de transcrição.

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

O valor global do presente Termo Aditivo corresponde a R$ 1.846.846,58 (um milhão,
oitocentos e quarenta e seis mil, oitocentos e quarenta e seis reais e cinquenta e oito centavos), a ser
promovido pela CONCEDENTE em favor da COLABORADORA, nos seguintes termos:

 

-Parágrafo Primeiro. Os recursos financeiros necessários para a execução do objeto deste
Termo Aditivo correrão por conta do seguinte Programa de Trabalho:

 

Natureza de Despesa: 3350 - Subvenções Sociais

Programa de Trabalho: 49412.08.243.0498.4633 – Apoio a Programas e Projetos da
Infância e Adolescência

Fonte de Recursos: 1.761.122 e ou FR 1.759.103
 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DOS REPASSES DE RECURSOS FINANCEIROS 

A CONCEDENTE deverá repassar à COLABORADORA o valor total de, R$ 1.846.846,58
(um milhão, oitocentos e quarenta e seis mil, oitocentos e quarenta e seis reais e cinquenta e oito
centavos), relativo ao período de 24/05/2026 até 23/05/2027, na forma do Cronograma de Desembolso
constante no plano de trabalho aprovado.

 

 

CLÁUSULA QUARTA: DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
A presente prorrogação possui previsão legal nos Arts. 55 e 57, da Lei Federal nº

13.019/2014, Cláusula Segunda, Parágrafo Quarto e Quinto e Cláusula Décima Sexta do Instrumento
Jurídico (33894317), Decreto Estadual nº 44.879/2014 e suas alterações.

 

 

CLÁUSULA QUINTA: DA RATIFICAÇÃO 

Permanecem em vigor as demais cláusulas e condições do Termo de Colaboração que não
colidirem com as Cláusulas constantes do presente Termo Aditivo, não abrangidas neste Instrumento.

 

 

CLÁUSULA SEXTA: DA PUBLICAÇÃO E DA REMESSA AO TCE/RJ
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